REGULAMENTO DO CONCURSO PARA A ELEIÇÃO DA RAINHA E PRINCESAS DO CARNAVAL LAGUNALEGRIA 2012

CAPÍTULO I

DAS NORMAS DO CONCURSO

Artigo 1º – A Prefeitura Municipal de Laguna, no uso de suas atribuições legais e, a Fundação Lagunense de Cultura e Secretaria de Turismo e Lazer, de comum acordo, estabelecem as normas à promoção do concurso para a eleição da Rainha do Carnaval 2012, a realizar-se dia  03 de fevereiro, na Praia do Mar Grosso, a partir das 21h.

Artigo 2º – Todas as candidatas que preencherem os requisitos constantes deste Regulamento, em seu Artigo 3º, poderão concorrer ao título de Rainha do Carnaval.

Artigo 3º – São requisitos essenciais e indispensáveis para candidatar-se à Rainha e Princesas do Carnaval:

a) ser brasileira ou naturalizada e cumprir a agenda Oficial do Carnaval do município de Laguna;

b) ter no mínimo 16 (dezesseis) anos (as candidatas menores de 18 anos,deverão apresentar autorização dos responsáveis);

c) assinar a ficha de inscrição e o Regulamento, reconhecendo as normas, obrigando-se a respeitá-las integralmente, se eleita for.

Parágrafo Primeiro: No que se referem aos itens “a”, “b” e “c” dos requisitos essenciais deste artigo, seus teores deverão ser mantidos até a realização de nova eleição.

CAPÍTULO II

DAS INSCRIÇÕES

Artigo 5º - No ato da inscrição, deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) Carteira de identidade;

b) CPF.

CAPÍTULO III

DO JULGAMENTO

Artigo 6º - A Rainha do Carnaval será escolhida entre as candidatas eleitas, na forma do disposto neste Regulamento, por um Corpo de Jurados nomeados pela Fundação Lagunense de Cultura.

Parágrafo Único – Cada jurado, baseado nos critérios deste Regulamento e Planilha de Julgamento, atribuirá notas a cada quesito, de acordo com sua convicção e consistência. Será eleita Rainha, a candidata que receber o maior número de pontos, aplicando-se os mesmos critérios para a escolha da primeira e segunda Princesa.

Artigo 8º - As etapas do concurso para a escolha da Rainha do Carnaval serão desenvolvidas na seguinte ordem:

a) Desfile em traje de fantasia, de livre escolha, e cuja confecção será de responsabilidade e despesas da representada.

Artigo 9º - As candidatas poderão representar uma agremiação ou entidade carnavalesca.

Artigo 10º - Para julgamento das candidatas à Rainha do Carnaval de Laguna, serão considerados os seguintes quesitos:

a) Comunicação;

b) Simpatia;

c) Postura;

d) Beleza plástica;

e) Samba no pé.

Artigo 11º - A primeira colocada no concurso será eleita a Rainha do Carnaval, cabendo à segunda e à terceira colocada, respectivamente, os títulos de Princesas do Carnaval.

CAPÍTULO IV

DA PREMIAÇÃO

Artigo 12º - A Rainha e as Princesas do Carnaval por ocasião da eleição receberão faixas.

Artigo 13º - A Rainha e as Princesas do Carnaval receberão da Fundação Lagunense de Cultura uma premiação em dinheiro.

CAPÍTULO V

DOS DIREITOS E DEVERES

Artigo 14º - Os mandatos da Rainha e Princesa do Carnaval iniciarão quando de sua eleição, terminando no dia de nova eleição de suas sucessoras.

Artigo 15º - A Fundação Lagunense de Cultura e a Secretaria de Turismo e Lazer participarão de todas as atividades a serem exercidas pela Rainha e pelas Princesas do Carnaval, em consonância com o Calendário Oficial de Eventos e outras definidas posteriormente.

Artigo 16º - Todas as apresentações públicas da Rainha e das Princesas do Carnaval serão orientadas e supervisionadas pela Fundação Lagunense de Cultura e a Secretaria de Turismo e Lazer.

Artigo 17º - A Rainha e as Princesas do Carnaval somente poderão comparecer às festas, desfiles, shows, espetáculos públicos, eventos ou festividades semelhantes a que forem solicitadas, obedecendo a um programa oficial previamente estabelecido pela Fundação Lagunense de Cultura e Secretaria de Turismo e Lazer, sempre acompanhada de cada órgão ou representante de cada órgão ou de ambos.

Parágrafo Único - Quaisquer convites de terceiros visando as apresentações da Rainha e das Princesas do Carnaval em clubes, emissoras de rádio e televisão, ou ainda, em quaisquer outras festividades ou eventos que não fizerem parte da Programação Oficial de Eventos referida neste artigo, deverão ser dirigidas à Fundação Lagunense de Cultura e Secretaria de Turismo e Lazer, em tempo hábil, para  apreciação e aprovação por parte das mesmas. Fica estabelecido que a ausência desta autorização implique no impedimento da apresentação pretendida.

Artigo 19º - Qualquer apresentação de cunho ou finalidade comercial da Rainha ou das Princesas do Carnaval, durante os mandatos em jornais, revistas, emissoras de rádio e televisão, empresas de publicidade e propaganda, ou e qualquer outro estabelecimento do gênero, dependerá de autorização da Fundação Lagunense de Cultura e Secretaria de Turismo e Lazer que atuarão como intervenientes no contrato a ser elaborado.

Artigo 20º - O descumprimento por parte das eleitas, de qualquer dos deveres adquiridos à Rainha e Princesas do Carnaval, bem como a infração de normas estabelecidas neste Regulamento, ou ainda, dar causa a qualquer ocorrência ilícita ao bom nome da Fundação Lagunense de Cultura e Secretaria de Turismo e Lazer e do Carnaval, que a torne incompatível para o exercício do cargo, implicarão na perda dos respectivos títulos, com a conseqüente devolução das faixas e quantias que tenham recebido conforme os artigos 14º e 15º deste Regulamento, em conformidade com as penalidades legais e contratuais cabíveis.

Parágrafo Único – Os mandatos das destituídas que perderá de forma irreversível o direito ao recebimento de qualquer indenização, seja a que título for, passarão a ser exercidos pelas respectivas substitutas.

Artigo 22º - A Rainha e as Princesas do Carnaval obrigam-se a cumprir o Calendário Oficial de Eventos anuais realizados pela Fundação Lagunense de Cultura e Secretaria de Turismo e Lazer.

Parágrafo Único – O transporte da Rainha e das Princesas ao local das apresentações no carnaval ficará sob a responsabilidade da Fundação Lagunense de Cultura e/ou Secretaria de Turismo e Lazer.

Artigo 24º - Após a eleição, a Rainha e as Princesas do Carnaval deverão apresentar-se na Fundação Lagunense de Cultura ou na Secretaria de Turismo e Lazer para assinatura dos competentes instrumentos contratuais.

Artigo 25º - As candidatas ao título de Rainha do Carnaval se comprometem a obedecer estritamente à programação organizada pela Coordenação Geral do Concurso, assim como as datas e horários do evento sob pena de eliminação sumária do concurso.

Artigo 26º - Reserva-se à Fundação Lagunense de Cultura e a Secretaria de Turismo e Lazer o direito de desclassificar a candidata ou a eleita que se recusar a cumprir ou dificultar o cumprimento deste Regulamento, bem como aquela que, a critério da Coordenação Geral do Concurso, apresentar conduta imprópria ou falta de decoro compatível com a representação do título a ser ostentado.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 27º - Os casos omissos deste Regulamento serão resolvidos pela Fundação Lagunense de Cultura e pela Secretaria de Turismo e Lazer, não cabendo às interessadas conhecer o teor das decisões que forem tomadas, direito à reclamação ou a recursos de qualquer espécie.

Artigo 28º - Os jurados serão em número de 5 (cinco).

Artigo 29º - O prazo final para a inscrição das candidatas ao Concurso Rainha do Carnaval 2011, junto à Fundação Lagunense de Cultura, será na data de 23 de janeiro a 1º de fevereiro de 2012, na Fundação Lagunense de Cultura, com endereço à Rua Júlia Nascimento, s/nº, (Casa Pinto D´Ulyssea), Centro Histórico, no horário das 9h às 12h e das 14h às 18h.

___________________________

Fundação Lagunense de Cultura

__________________________

Assinatura da candidata

